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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Ogeío 112 074-94/GAB 	Bento Gonealveá, 14 de mau() de 1994. 

Senhora Nuídente: 

CAMARA MITNICMAT: 
DE BENTO CONÇALVES 

05S)gei 
PROTOCOLO 

Com 4atíação cumptímentamo Voa Exceljncía e o5  

nobte3 pat/amentatu munícípaí4, ocaí-ão em que env1amo3, pata anj/í-

u_ e delíbetação, o Ptojeto-de-Leí de nQ 12, que "AUTORIZA O PODER EXE 
CUTIVO A FIRMAR CONVÊNIO COM O SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO 

DE BENTO GONÇALVES, PARA A MANUTENÇÃO DE CRECHE E DÃ OUTRAS PROVIDÊN-

CIAS". 

O encamínhamento do taetído Ptojeto ví4a a manuten 

cão da Cteche, mantída hoje, íntegtalmente, pelo Síndícato dois Empte-

gado no ComEtcío de Bento Gonca/vu. 

Convém 3aUentat, ao4 nhote4 veteadoteA, que, e3-

ta Munícípalídade atcatã com a4 demoeuus de alímentação e aluguel, bem 

como cedekã o isenviço's de acompanhamento que )3,2, gzetem necu4ãÁío, 
attave.,s de um ptoí3isíonal detentor do cango de nuttícíoníáta. 

Exmo. Sn. 

Vek. Ivan. Leopoldo Caátagnettí 

M.D. Ikeóídente da ama/ta Munícipal de Veteadonu 
Ne6ta  
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Em conthapaxtída, o Síndícato ohm Emptegado)s no 
ComEkcío de Bento Gonça!vei colocakã ã dí4po4íção, da 19teeítuna, 
e,í.Á (06) vaga4, pana que o's Whcps de 3envídote4 munícípaí po-

3aM 11.3UPLUít da Cneche. 

Enpotízamo4, outtouím, que a ,g,scalízação do con 
tule dais vagai V.cauã a cango da Secnetatía Munícípa/ do Ttaba/ho 
e Ação Socíal, e o ~ente conyjnío vígonatã a pahtít de 1Q de man 
ço de 1994. 

Contando com a aquíe4cjncía de VoisucExce/jncia e 
dois nobte4 veteadotu, teítehamo3 a apnecíacão e votação, do ínc/u-
o Pnojeto-de-Leí, em negíme de utgjncía, con4ídenando-)se a ne/evãn 

eLa da matEtía em questão. 

Atencíommente, 

Pxeíeíto Munícípat de Bento Gonçalves 

• 
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PROJETO-DE-LEI NQ 12, DE 11 DE MARÇO DE 1994. 

APROVADO 
V )TAÇÃO:  092t a (4)-(4  

~YR. 
ALA DAS SESSÕES 

Vereador 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIR 

MAR CONVÊNIO COM O SINDICATO DOS 

EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE BENTO 

GONÇALVES, PARA A MANUTENÇÃO DE 

CRECHE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

AIDO JOSÉ BERTUOL, Prefeito Municipal de Ben- 

to Gonçalves, 

FAÇO SABER que o Poder Legislativo Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1Q - É o Poder Executivo autorizado 	a 

firmar Convênio com o SINDICATO DOS 

EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE BENTO GONÇALVES, visando a manu-

tenção de creche para filhos de comerciãrias, por tempo in-

determinado. 

Art. 20 - Pelo referido Convênio o Município 

de Bento Gonçalves assume todas as 

despesas de aluguel, alimentação e a cedência de 01 (um) ser 

vidor municipal, detentor de cargo de nutricionista. 



A" José Bertuo 

Prefeito Municipal de Bento Gonçalves 
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Art. 3Q - Em contrapartida o Município dispo-

rã de seis (06) vagas na creche, pa 

ra filhos de servidoras municipais. 

Art. 4Q - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as dispo-

sições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GON-

ÇALVES, aos onze dias do más de março de mil novecentos e no 

venta e quatro. 

• 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Palácio 11 de Outubro 

PARECER 30/94 

Processo 039/94 

O sr.Presidente encaminha a esta 	AN, par ,.. 

parecer projeto de Lei que "autoriza o poder executivo a firmar 
A 

convem.° com o sindicato 	14  

A 
O presente convênio vem acompanhado da contra 

prestação do sindicato, uma vez que a municipalidade disporá de 

seis vagas na creche objeto do presente projeto. 

Cabe apenas salientar que do ponto de vista 

legal, outros sindicatos poderão reividicar tal direito a firma: 

convénio com a municipalidade, nas mesmas condições do projeto 

proposto. 

Do ponto de vista jurrdico nada a optar. 

s.m.j. e o parecer. 



er. MAURO ANTE IO VILLA -Presidente 

Ver. RIS UALOTTO - Membro 

Ver. ALCI - membro 

A COMISSÃO 

    

FLS 

        

SALA FERNAND3 FERRARI - EM 

/  03   /.19.9 /  

Secretario Geral 
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PARECER: 

Processo N.°: 039/94 

AUTOR: 

RELATOR: Vereador 

ASSU NTO: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIR-
MAR CONVÊNIO COM O SINDICATO DOS 
EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE BENTO 
GONÇALVES, PARA A MANUTENÇÃO DE 
CRECHE E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

Parecer COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Os Vereadores abaixo firmados , membros 

da Comissão Técnica Permanente de Constituição e Justiça, após proce-

derem análise ao Projeto de Lei Nº12/94, de origem executiva, que "AU 

TORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR CONVÊNIO COM O SINDICATO DOS EMPRE-

GADOS NO COMÉRCIO DE BENTO GONÇALVES, PARA A MANUTENÇÃO DE CRECHE E 

DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS", considerando o que estabelece o Artigo 9Q,Pa 

rágrafo Único e sua técnica legislativa, são de parecer favorável 	a 
sua aprovação. 

Sala das Sessões FERNANDO FERRARI, aos 

quinze dias do mês de março de mil novecentos e noventa e quatro. 



FLS N.° 
A COMISSÃO ._Y-5--;.4.~ 

SALA FERNANDA FERRARI - EM 

	 03/.15<9r- 
	°C2fe4-"de"--5.  

Secretário Geral 

Processo N.°: 039/94 

AUTOR: 

RELATOR: Vereador 

ASSUNTO: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIR-
MAR CONVÊNIO COM O SINDICATO DOS 
EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE BENTO 
GONÇALVES, PARA A MANUTENÇÃO DE 
CRECHE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

• 

• 
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PARECER: 

Parecer 

Os Vereadores abaixo firmados, membros inte-

grantes da Comissão Técnica Permanente de Finanças e Orçamento,após 

procederem a análise do processo nQ 039/94, que AUTORIZA O PODER EXE 

CUTIVO A FIRMAR CONVÊNIO COM O SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO 

DE BENTO GONÇALVES, PARA A MANUTENÇÃO DE CRECHE E DÁ OUTRAS PROVIDÊN 

CIAS, são de parecer favorável a sua aprovação. 

Sala das Sessõe Fernando Ferrari, aos quinze 

dias do mês de março de mil novecentos e noventa e quatro. 

Vereador JUARES BARUFFI 

Pre identé 

Veread•r OLAVO C F CHIEL 

Verea. 	 L IZ A MA t OL 

Membro 
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